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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


Autoria: Mesa Diretora                                Projeto de Decreto Legislativo n°     /2024
CONCEDE LICENÇA AO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU PARA AUSENTAR-SE DO MUNICÍPIO E/OU DO PAÍS, CONFORME CONDIÇÕES QUE ENUNCIA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedida Licença ao Prefeito do Município de Aracaju para ausentar-se do Município e/ou do País, por um período de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos ou intercalados, até o final do exercício de 2024.

§ 1º. A Licença de que trata o “caput” deste artigo aplica-se às ausências do Município e/ou do País, em missão oficial, ou por motivo de ordem particular, neste último caso sem ônus para o Município de Aracaju.

§ 2º. O Prefeito deve comunicar, antecipadamente, à Câmara Municipal, o motivo, data e duração de cada viagem.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 19 de fevereiro de 2024.

Ricardo Vasconcelos

Presidente

Eduardo Lima                                                             Aldeilson Soares - Binho

               1º Secretário                                                                        2º Secretário
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